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Ministério da Educação

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 123, DE 4 DE MARÇO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870, de
19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; o Decreto n° 9.057,
de 25 de maio de 2017; as Portarias Normativas nº?20 e 23, republicadas em 03 de
setembro de 2018 e a Portaria Normativa n° 11, de 20 de junho de 2017, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 656/2020, da Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 201907410.

Art. 2º Credenciar a Faculdade Batista do Rio de Janeiro (FBRJ) para a oferta de
cursos superiores na modalidade a distância, com sede na Rua José Higino, nº 416, Bairro
Tijuca, no Município do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, mantida pelo
Seminário Teológico Batista do Sul do Brasil, com sede no mesmo município e estado (CNPJ
33.909.037/0001-96).

Art. 3º As atividades presenciais serão desenvolvidas na sede da instituição e
em polos EaD constantes do Cadastro e-MEC, em conformidade com o art. 16, do Decreto
nº 9.057, de 25 de maio de 2017 e art. 12, da Portaria Normativa MEC nº 11, de 21 de
junho de 2017.

Art. 4º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 3 (três)
anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO

PORTARIA Nº 124, DE 4 DE MARÇO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870, de
19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; o Decreto n° 9.057,
de 25 de maio de 2017; as Portarias Normativas nº?20 e 23, republicadas em 03 de
setembro de 2018 e a Portaria Normativa n° 11, de 20 de junho de 2017, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 655/2020, da Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 201800906.

Art. 2º Credenciar a Faculdade Trilógica Nossa Senhora de Todos os Povos para
a oferta de cursos superiores na modalidade a distância, com sede à Avenida Rebouças, Nº
3.115, Bairro Pinheiros, no Município de São Paulo, no Estado de São Paulo, mantida pela
Associação Keppe e Pacheco, com sede no mesmo Município e Estado (CNPJ
02.620.253/0001-93).

Art. 3º As atividades presenciais serão desenvolvidas na sede da instituição e
em polos EaD constantes do Cadastro e-MEC, em conformidade com o art. 16, do Decreto
nº 9.057, de 25 de maio de 2017 e art. 12, da Portaria Normativa MEC nº 11, de 21 de
junho de 2017.

Art. 4º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO

PORTARIA Nº 125, DE 4 DE MARÇO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870, de
19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; o Decreto n° 9.057,
de 25 de maio de 2017; as Portarias Normativas nº 20 e nº 23, republicadas em 03 de
setembro de 2018; a Portaria Normativa n° 11, de 20 de junho de 2017 resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 694/2020, da Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 201906453.

Art. 2º Credenciar o Centro Universitário Padre Albino para a oferta de cursos
superiores na modalidade a distância, com sede na Rua dos Estudantes, nº 225, Bairro
Parque Iracema, no Município de Catanduva, no Estado de São Paulo, mantido pela
Fundação Padre Albino, com sede no mesmo município e estado (CNPJ 47.074.851/0001-
42).

Art. 3º As atividades presenciais serão realizadas na sede da Instituição, e em
polos EaD constantes do Cadastro e-MEC, em conformidade com o art. 16, do Decreto nº
9.057, de 25 de maio de 2017 e art. 12, da Portaria Normativa MEC nº 11, de 21 de junho
de 2017.

Art. 4º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 5 (cinco)
anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO

PORTARIA Nº 126, DE 4 DE MARÇO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870, de
19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; o Decreto n° 9.057,
de 25 de maio de 2017; as Portarias Normativas nº?20 e 23, republicadas em 03 de
setembro de 2018 e a Portaria Normativa n° 11, de 20 de junho de 2017, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 719/2020, da Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 201801855.

Art. 2º Credenciar a Faculdade de Ensino e Tecnologia do Espírito Santo para a
oferta de cursos superiores na modalidade a distância, com sede na Avenida Central, nº 15,
Bairro Parque Residencial Laranjeiras, no Município da Serra, no Estado do Espírito Santo,
mantida pela Educacional Abrange LTDA, com sede no Município de São Paulo, no Estado
de São Paulo (CNPJ 08.997.513/0001-20).

Art. 3º As atividades presenciais serão desenvolvidas na sede da instituição e
em polos EaD constantes do Cadastro e-MEC, em conformidade com o art. 16, do Decreto
nº 9.057, de 25 de maio de 2017 e art. 12, da Portaria Normativa MEC nº 11, de 21 de
junho de 2017.

Art. 4º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 5 (cinco)
anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO

PORTARIA Nº 127, DE 4 DE MARÇO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870, de
19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; o Decreto n° 9.057,
de 25 de maio de 2017; as Portarias Normativas nº?20 e 23, republicadas em 03 de
setembro de 2018 e a Portaria Normativa n° 11, de 20 de junho de 2017, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 668/2020, da Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 201802857.

Art. 2º Credenciar a Faculdade de Jussara para a oferta de cursos superiores na
modalidade a distância, com sede à Rodovia BR 070 Km 24, s/n, Bairro Zona Rural, no
Município de Jussara, no Estado de Goiás, mantida pelo Centro de Ciências de Jussara LTDA
- EPP, com sede no mesmo Município e Estado (CNPJ 37.622.370/0001-70).

Art. 3º As atividades presenciais serão desenvolvidas na sede da instituição e
em polos EaD constantes do Cadastro e-MEC, em conformidade com o art. 16, do Decreto
nº 9.057, de 25 de maio de 2017 e art. 12, da Portaria Normativa MEC nº 11, de 21 de
junho de 2017.

Art. 4º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO

PORTARIA Nº 128, DE 4 DE MARÇO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870, de
19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; o Decreto n° 9.057,
de 25 de maio de 2017; as Portarias Normativas nº?20 e 23, republicadas em 03 de
setembro de 2018 e a Portaria Normativa n° 11, de 20 de junho de 2017, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 721/2020, da Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 201904126.

Art. 2º Credenciar a Faculdade Integrada Instituto Souza para a oferta de cursos
superiores na modalidade a distância, com sede na Avenida Santa Helena, nº 1.140, Bairro
Novo Cruzeiro, no Município de Ipatinga, no Estado de Minas Gerais, mantida pelo
Instituto Souza LTDA, com sede no Município de Ipatinga, no Estado de Minas Gerais (CNPJ
22.856.188/0001-07).

Art. 3º As atividades presenciais serão desenvolvidas na sede da instituição e
em polos EaD constantes do Cadastro e-MEC, em conformidade com o art. 16, do Decreto
nº 9.057, de 25 de maio de 2017 e art. 12, da Portaria Normativa MEC nº 11, de 21 de
junho de 2017.

Art. 4º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO PIAUÍ

CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO NORMATIVA 13 - CONSUP/OSUPCOL/REI/IFPI, DE 4 DE MARÇO DE 2021

Aprova a consolidação das resoluções editadas pelo
Conselho Superior que dispõem sobre o Regimento
dos Núcleos Docentes Estruturantes (NDE) dos cursos
de graduação do IFPI, e dá outras providências

O Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Piauí (IFPI), no uso de suas atribuições conferidas no Estatuto deste Instituto
Federal, aprovado pela Resolução nº 8, de 3 de março de 2021, publicada no Diário Oficial
da União, de 4 de março de 2021, e considerando:

a Portaria Ministerial nº 147 do Ministério da Educação, de 2 de fevereiro de 2007;
a Portaria Ministerial nº 1081 do Ministério da Educação, de 29 de agosto de 2008;
a autonomia didático-científica conferida às instituições de Educação Superior

pela legislação educacional vigente;
os dispositivos da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional;
a Resolução CONAES nº 1, de 17 de junho de 2010;
o Parecer CONAES nº 04, de 17 de junho de 2010;
a necessidade de criação de instrumentos de avaliação com indicadores da

qualidade dos cursos de graduação no âmbito do IFPI; e
a necessidade de implementação e consolidação do projeto pedagógico dos

cursos de graduação do IFPI, resolve:
TITULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Aprovar, ad referendum, a consolidação das resoluções editadas pelo

Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí (IFPI), que
dispõem sobre o Regimento dos Núcleos Docentes Estruturantes (NDE) dos cursos de
graduação do IFPI.

Art. 2º Para fins do disposto nesta Resolução, considera-se consolidação a reunião
de atos normativos pertinentes a determinada matéria em um único diploma legal, com a
revogação formal dos atos normativos incorporados à consolidação e sem a modificação do
alcance nem da interrupção da força normativa dos dispositivos consolidados, nos termos do
disposto no art. 45 do Decreto nº 9.191, de 1º de novembro de 2017.

Art. 3º Para fins do disposto nesta Resolução, o Núcleo Docente Estruturante
(NDE) constitui segmento da estrutura de gestão acadêmica em cada Curso de Graduação,
com atribuições consultivas, propositivas e de assessoria sobre matéria de natureza
acadêmica, corresponsável pela elaboração, implementação e consolidação do projeto
pedagógico do curso.

TITULO II
DO REGIMENTO DOS NÚCLEOS DOCENTES ESTRUTURANTES (NDE) DOS CURSOS

DE GRADUAÇÃO DO IFPI
CAPÍTULO I
DAS ATRIBUIÇÕES
Art. 4º São atribuições do Núcleo Docente Estruturante, entre outras:
I - contribuir para a consolidação do perfil profissional do egresso do curso;
II - zelar pela integração curricular interdisciplinar entre as diferentes atividades

de ensino constantes no currículo;
III - propor medidas de caráter didático, científico e administrativo, visando à

melhoria qualitativa do curso, baseando-se nas avaliações internas (semestrais) e externas
do curso;

IV - indicar formas de incentivo ao desenvolvimento de linhas de pesquisa e
extensão, oriundas de necessidades da graduação, de exigências do mercado de trabalho e
afinadas com as políticas relativas à área de conhecimento do curso;

V - contribuir para o aprimoramento do Projeto Pedagógico do Curso - PPC,
encaminhando propostas de reestruturação curricular ao Colegiado do Curso para
aprovação;

VI - recomendar a aquisição de títulos bibliográficos e outros materiais
pedagógicos necessários à manutenção das boas práticas pedagógicas do curso;

VII - analisar as bibliografias básica e complementar relacionadas nos Planos de
Curso das disciplinas, considerando a natureza das disciplinas e o acervo existente na
biblioteca de seu campus;

VIII - propor cronograma das atividades do curso;
IX - sugerir providências de ordem didática, científica e administrativa que

entenda necessárias ao desenvolvimento do curso; e
X - zelar pelo cumprimento das Diretrizes Curriculares Nacionais dos respectivos

cursos de graduação.
CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO
Art. 5º O Núcleo Docente Estruturante (NDE) será constituído pelo(a)

Coordenador(a) do Curso, como seu(sua) presidente nato(a), e por docentes efetivos
atuantes no curso de graduação, indicados pelo Colegiado do Curso, com aprovação da
Diretoria de Ensino e homologação da Diretoria-Geral do campus, de acordo com os
seguintes requisitos:

I - ser constituído po um de cinco professores pertencentes ao corpo docente do curso;
II - ter pelo menos 60% de seus membros com titulação acadêmica obtida em

programa de pós-graduação stricto sensu;
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